
 

CONFERÊNCIA – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
Processo Administrativo nº: 

__________/______ 
Pregão nº: 

__________/______ 
Objeto:  
 

Pregão: 

(   ) I     (   ) II     (   ) III 
Data do Pregão:  

____/____/_______ 
Empresa Licitante: 

 
CNPJ Nº:  

DOCUMENTOS SITUAÇÃO VALIDADE OBSERVAÇÕES 

(X) SICAF    

(X) TCU / CEIS    

(X) PROPOSTA READEQUADA    

(X) CONTRATO SOCIAL (CONSOLIDADO)    

(X) DOCUMENTOS SÓCIOS    

(X) CNPJ 
(X) ATIVO 

(   ) INATIVO 
  

(X) INSCRIÇÃO ESTADUAL    

(X) INSCRIÇÃO MUNICIPAL    

(X) CND FEDERAL / UNIÃO / INSS 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  

29/12/2025 

(   ) VENCIDA 

 

(X) CND MUNICIPAL / DÍVIDA ÁTIVA 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  

13/10/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(X) CND ESTADUAL / DÍVIDA ÁTIVA 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  

30/12/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(X) CRF FGTS 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  

09/09/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(X) CND (TRABALHISTA) 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  

29/12/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(X) FALÊNCIA E CONCORDATA 
(X) NADA CONSTA 

(   ) CONSTA   

(   ) DECLARAÇÃO CARTÓRIOS     

(X) ATESTADO CAPACITAÇÃO TÉCNICA 
(X) ATENDE 

(   ) NÃO ATENDE   

(X) BALANÇO 23/24    

(   ) LICENÇA SANITÁRIA  ___/___/______ 

(   ) VENCIDA 
 

(   ) 
REGISTRO DE INSCRIÇÃO DA ENTIDADE 

PROFISSIONAL COMPETENTE 
 ___/___/______ 

(   ) VENCIDA 
 

(   ) DECLARAÇÃO ME /EPP (ANEXO V)    

(   ) OUTROS DOCUMENTOS    

(   ) DECLARAÇÃO UNIFICADA (ANEXO IV)    

Após a análise dos documentos a empresa foi: 

(   ) DESCLASSIFICADA     (X) HABILITADA     (    ) INABILITADA 
 

Nova Friburgo, 03 de setembro de 2025. 

Assinatura do(a) Pregoeiro (a) Assinatura do Apoio 

 
Assinatura do Apoio 

 

 

LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA 61.515.223/0001-86 

8.141 2025 90.084 2025 

  x 07 08 2025 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO de empresa 
especializada para fornecimento de MATERIAL ELÉTRICO, para atender as 
necessidades da Subsecretaria de Iluminação Pública, através da Secretaria 
de Serviços e Equipamentos Públicos, pelo período de 01 (um) ano. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU

 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Nº: 35228/2025

Email:fazenda@casimirodeabreu.rj.gov.br Fone:(22) 2778-9821
Rua PADRE ANCHIETA, nº, Centro - 28860-000

Página: 1/1

Emitido por: Portal Web - 15/07/2025

A certidão somente terá validade quando não apresentar rasuras, emendas, ou borrões, ficando
condicionada a veracidade da mesma, exclusivamente, pelo aceitante no endereço eletrônico:
http://www.tributosnet.com.br/casimirodeabreu/portal

NOME

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL

ENDEREÇO

61.515.223/0001-86

LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

CÓDIGO DO CADASTRO

83066

FINALIDADE

Licitação

Rua PREFEITO ALPHEU MARCHON Complemento:LOJA COMERCIAL , 113 - Bairro : Centro - Casimiro de Abreu/RJ

MATRICULA QUADRA LOTE

10717

0 9 1 7 7 7 0 0 8 3 0 6 6 2 0 2 5 1 5 7 2 3 1 5 5

 OBSERVAÇÃO:

Validade: 13/10/2025.Emissão: 15/07/2025.

É CERTIFICADO que a Inscrição Municipal identificada acima, na presente data, encontra-se
em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Municipal, estando em dia com os
pagamentos dos tributos apurados. A certidão não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pelo Fisco
Municipal, conforme prerrogativa legal prevista nos incisos de I a IX do art. 149 da Lei Federal
nº 5.172 de 25 de Outubro de 1966 – Código Tributário Nacional.



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO  certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  JONATHAS ALVES DA COSTA
REGISTRO.......... :  RJ-129796/O-2
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.544.907-**
 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCRJ contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RIO DE JANEIRO, 06/08/2025 as 17:52:49.
Válido até: 04/11/2025.
Código de Controle: 3672138.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRJ.



                O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso I do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a:
I - Ações privativas das Varas Cíveis, tais como Medidas Cautelares (arrestos, sequestros, buscas e apreensões, 
notificações e outros), Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções, reservas de domínio, anulação ou 
apreensão ou substituição de títulos, renovatórias e outras ações e precatórias;
II - Ações privativas das Varas de Família, como separação, divórcio, alimentos e outras ações e precatórias;
III - Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência Empresariais;
IV - Ações privativas das Varas de Órfãos e Sucessões, como inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, 
administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, declarações de ausência e outras ações e precatórias 
distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
V - Ações Acidentárias;
VI - Ações privativas das Varas de Registro Público, como retificações, averbações, cancelamentos de procurações ou 
registro de títulos imobiliários e outras ações e precatórias;
VII - Ações privativas das Varas de Infância, da Juventude e do Idoso, tais como ações cíveis fundadas em interesses 
individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, ações decorrentes de irregularidades em entidades 
de atendimento, ações referentes às infrações contra norma de proteção à criança ou adolescente, ações de 
alimentos, embargos de terceiro, mandados de segurança, perda suspensão ou restabelecimento do poder familiar, 
prestação de constas, remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador, revisão judicial de decisão do Conselho 
Tutelar, cumprimento de sentença e impugnação ou cumprimento de sentença, e, execuções de alimentos, execução 
de multa e/ou execução de título judicial;
VIII - Ações e Precatórias de competência de Juizados Especiais Cíveis, desde: 
três de julho de dois mil e cinco até três de julho de dois mil e vinte e cinco,
NADA CONSTA no(s) nome(s) de LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA e CNPJ: 61.515.223/0001-86, pesquisado(s) por 
semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 2025.4859201.376-1, arquivado 
eletronicamente neste Serviço Registral.

Finalidade declarada pelo requerente: Outros Ação Cível - LICITAÇÃO .
MARCUS VINICIUS MACHADO DE OLIVEIRA - Matr. 80618 - TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA deu as buscas para esta 
Certidão, que segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

Emolumentos
Gratuito/Isento

CERTIDÃO
2025.4859201.376-1

Emitida em 03/07/2025 14:10:35
CASIMIRO DE ABREU, 03 de julho de 2025.

Modelo Cível

ü  Válido somente com  Código Identificador de Certidão - CIC.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página  http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao
ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.
ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
ü  Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.
ü  Os feitos da Justiça Militar Estadual tramitam, exclusivamente, na Comarca da Capital, não sendo abrangidos por esta certidão. A certidão referente à Auditoria da 
Justiça Militar do Estado do Rio de Janeiro deve ser solicitada aos distribuidores da Capital, selecionando COMARCA DA CAPITAL.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CASIMIRO DE ABREU DCP
Rua Waldenir Heringer da Silva, 600
CEP: 28.860-000 - CASIMIRO DE ABREU (TODOS OS SETORES) - 
CASIMIRO DE ABREU - RJ

Folha: 1 de 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Código Identificador de Certidão
CAAU87627-YVX

Consulte a validade do CIC em: 
http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  03/07/2025  , em referência ao pedido  173776/2025  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA

CNPJ:

61.515.223/0001-86

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

15.61361.0

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: X5M3.5210.91N1.1101

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 03/07/2025  às  10:09:37.0

Esta certidão tem validade até  30/12/2025  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 03/07/2025  às  11:16:12.8



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

07-2025/3023502
756b643d7bc043c786373f21204dade1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Raiz de CNPJ: CAD-ICMS:

RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 02/07/2025 ÀS 17:01:03

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

De acordo com o § 2º, do Art. 3° da Resolução SEFAZ 109/2017, esta certidão abrangerá a regularidade fiscal de
todos os estabelecimentos do requerente que possuam a mesma raiz de CNPJ, inscritos ou não no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro.

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (https://fisco-facil.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deverá ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

61.515.223 Ativo

LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA

30/09/2025



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 61.515.223/0001-86
Certidão nº: 37349650/2025
Expedição: 02/07/2025, às 16:50:57
Validade: 29/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 61.515.223/0001-86, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
61.515.223/0001-86
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/06/2025

 
NOME EMPRESARIAL
LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LENA DISTRIBUIDORA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PREF. ALPHEU MARCHON

NÚMERO
113

COMPLEMENTO
LOJA COMERCIAL

 
CEP
28.860-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CASIMIRO DE ABREU

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RSUEMPREENDIMENTOS@GMAIL.COM

TELEFONE
(22) 9715-1796

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/06/2025

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/07/2025 às 09:07:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/5
 

18/07/25, 09:07 about:blank

about:blank 1/5



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
61.515.223/0001-86
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/06/2025

 
NOME EMPRESARIAL
LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PREF. ALPHEU MARCHON

NÚMERO
113

COMPLEMENTO
LOJA COMERCIAL

 
CEP
28.860-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CASIMIRO DE ABREU

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RSUEMPREENDIMENTOS@GMAIL.COM

TELEFONE
(22) 9715-1796

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/06/2025

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/07/2025 às 09:07:44 (data e hora de Brasília). Página: 2/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
61.515.223/0001-86
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/06/2025

 
NOME EMPRESARIAL
LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PREF. ALPHEU MARCHON

NÚMERO
113

COMPLEMENTO
LOJA COMERCIAL

 
CEP
28.860-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CASIMIRO DE ABREU

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RSUEMPREENDIMENTOS@GMAIL.COM

TELEFONE
(22) 9715-1796

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/06/2025

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/07/2025 às 09:07:44 (data e hora de Brasília). Página: 3/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
61.515.223/0001-86
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/06/2025

 
NOME EMPRESARIAL
LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.29-2-03 - Aluguel de material médico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PREF. ALPHEU MARCHON

NÚMERO
113

COMPLEMENTO
LOJA COMERCIAL

 
CEP
28.860-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CASIMIRO DE ABREU

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RSUEMPREENDIMENTOS@GMAIL.COM

TELEFONE
(22) 9715-1796

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/06/2025

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/07/2025 às 09:07:44 (data e hora de Brasília). Página: 4/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
61.515.223/0001-86
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/06/2025

 
NOME EMPRESARIAL
LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PREF. ALPHEU MARCHON

NÚMERO
113

COMPLEMENTO
LOJA COMERCIAL

 
CEP
28.860-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CASIMIRO DE ABREU

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RSUEMPREENDIMENTOS@GMAIL.COM

TELEFONE
(22) 9715-1796

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/06/2025

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/07/2025 às 09:07:44 (data e hora de Brasília). Página: 5/5
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

03/09/2025 16:08:47Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 61.515.223/0001-86

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Empresas do Sócio / Administrador

Dados do Sócio / Administrador
CPF: 996.565.747-53
Nome: PATRICIA PINTO SAINT CLAIR

Fornecedores dos quais é sócio/administrador

CNPJ Razão Social Nome Fantasia
Particapação

Societária

61.515.223/0001-86
LENA SERVICO E
DISTRIBUIDORA LTDA

LENA DISTRIBUIDORA 100,00%

Emitido em: 03/09/2025 16:08 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.515.223/0001-86
Razão Social: LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA
Nome Fantasia: LENA DISTRIBUIDORA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 03/09/2025 16:07 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.515.223/0001-86
Razão Social: LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA
Nome Fantasia: LENA DISTRIBUIDORA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 03/09/2025 16:07 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.515.223/0001-86
Razão Social: LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA
Nome Fantasia: LENA DISTRIBUIDORA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/07/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 29/12/2025 Automática
FGTS 09/09/2025 Automática
Trabalhista Validade: 29/12/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/09/2025
Receita Municipal Sem Informação (*)

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 03/09/2025 16:07 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.515.223/0001-86
Razão Social: LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA
Nome Fantasia: LENA DISTRIBUIDORA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 996.565.747-53 Participação Societária: 100,00%
Nome: PATRICIA PINTO SAINT CLAIR
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento: 23/11/1971
Filiação Materna: MARIA HELENA PINTO DOS SANTOS
Estado Civil:

CEP: 28.860-000
Endereço: RUA MARCOS JOSE PIMENTEL JARDIM, 78 - CASA
Município / UF: Casimiro de Abreu / Rio de Janeiro
Telefone: (22) 997927739
E-mail:

Emitido em: 03/09/2025 16:08 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER

11



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA
NIRE: 332.1409169-1 Protocolo: 2025/00665056-8 Data do protocolo: 30/06/2025
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/06/2025 SOB O NÚMERO 33214091691, 00007055118 e demais constantes
do termo de autenticação.
Autenticação: 9C902B6F303B6648572FC091D605A0039DB9D35CC7D08F66C1A0078A1C5DAF27
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 01/10

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

33214091691 61.515.223/0001-86 Rua PREF. ALPHEU MARCHON 113 CENTRO Casimiro de Abreu RJ

00007055118 61.515.223/0001-86 Rua PREF. ALPHEU MARCHON 113 CENTRO Casimiro de Abreu RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR LÍVIA JOURDAN DA CRUZ SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

10

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 30/06/2025 e arquivado em 30/06/2025

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1409169-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
 - 

NIRE: 33.2.1409169-1

LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA ME 

Boleto(s): 

Hash: 83F0D2A8-BADD-46D4-A84F-51EA3F9B7B6E

Orgão Calculado Pago

Junta 600,00 600,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2025/00665056-8

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA ME

Código Ato Eventos

090 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento

315 1 Contrato / Enquadramento de Microempresa

Contrato / Sem Eventos (Empresa)1999

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA
NIRE: 332.1409169-1 Protocolo: 2025/00665056-8 Data do protocolo: 30/06/2025
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/06/2025 SOB O NÚMERO 33214091691, 00007055118 e demais constantes
do termo de autenticação.
Autenticação: 9C902B6F303B6648572FC091D605A0039DB9D35CC7D08F66C1A0078A1C5DAF27
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 01/10



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA
NIRE: 332.1409169-1 Protocolo: 2025/00665056-8 Data do protocolo: 30/06/2025
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/06/2025 SOB O NÚMERO 33214091691, 00007055118 e demais constantes
do termo de autenticação.
Autenticação: 9C902B6F303B6648572FC091D605A0039DB9D35CC7D08F66C1A0078A1C5DAF27
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 02/10

Código 
do Ato

2025/00665056-8

REQUERIMENTO

Presidência da República

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

xx.xxx.xxx-x
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

30/06/2025 15:07:55

JUCERJA
Último arquivamento:

LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA

NIRE: xx.xxx.xxx-x

Boleto(s): 105126385

Hash: 83F0D2A8-BADD-46D4-A84F-51EA3F9B7B6E

 - 

2 0 2 5 / 0 0 6 6 5 0 5 6 - 8 

Orgão Calculado Pago

Junta 600,00 600,00

DREI 0,00 0,00

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

090

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Contrato / Sem Eventos (Empresa)

315 1 Contrato / Enquadramento de Microempresa

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: PATRICIA PINTO SAINT CLAIR

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE

O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 22997927739
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA  

LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA

SÓCIO PESSOA FÍSICA . PATRICIA PINTO SAINT CLAIR, Brasileira, Divorciada, nascida em 23/11/1971, 

Empresária, inscrito no CPF nº. 996.565.747-53, Identidade nº. 078911518, órgão expedidor DETRAN-RJ, 

RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA MARCOS JOSE PIMENTEL JARDIM, 113, CHIC, CASIMIRO 

DE ABREU, RJ, CEP 28.860-000 constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, CC)

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: LENA SERVICO E 

DISTRIBUIDORA LTDA, tendo como título de estabelecimento LENA DISTRIBUIDORA.

DA SEDE (ART. 997, II, CC)

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA PREF. ALPHEU MARCHON, 

113, LOJA:COMERCIAL, CENTRO, CASIMIRO DE ABREU, RJ, CEP 28.860-000

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, CC)

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

DOMICILIAR;COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES;COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR;COMÉRCIO A

VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS;COMÉRCIO 

VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO;COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 

FERRAMENTAS;COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL;COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA;RECARGA DE CARTUCHOS PARA

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA;COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO;COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MÓVEIS;COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA;COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO;COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS;COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE ARMARINHO;COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 

BANHO;COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 

ACESSÓRIOS;COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA

APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 

COMUNICAÇÃO;COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E 

PERSIANAS;COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS;COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E 

REVISTAS;COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS;COMÉRCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS;COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS 

E ACESSÓRIOS;COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING;COMÉRCIO 

VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS;COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA

ESCRITÓRIO;TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL;OUTRAS ATIVIDADES DE 

ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE 
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USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;COMÉRCIO ATACADISTA DE 

EMBALAGENS;INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 

DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL;OBRAS DE 

URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA;SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS 

PREDIAIS;LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS;ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA

USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO;COMÉRCIO ATACADISTA DE 

CALÇADOS;ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO;ALUGUEL DE 

OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR;SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO 

ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO;ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E 

ESPORTIVOS;ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS;OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 

O R T O P É D I C O S ; C O M É R C I O  VA R E J I S T A  D E  P R O D U T O S  S A N E A N T E S 

DOMISSANITÁRIOS;MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS;SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL;CONSTRUÇÃO DE 

REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 

EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO;MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS;DEMOLIÇÃO DE 

EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS;PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO;OBRAS 

DE TERRAPLENAGEM;INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS;MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 

SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 

AEROPORTOS;INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS 

DE QUALQUER MATERIAL;SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES;COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES;COMÉRCIO ATACADISTA DE 

TECIDOS;COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 

CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS;COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, 

TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS;COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS 

EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE;COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDASCOMÉRCIO VAREJISTA DE 

LUBRIFICANTES;COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS;COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, 

BIJUTERIAS E ARTESANATOS;SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO;SERVIÇOS DE ENGENHARIA;OUTRAS ATIVIDADES 

PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;ALUGUEL DE 
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MATERIAL MÉDICO;ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 

TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES;ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 

SEGURANÇA ELETRÔNICO;REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 

EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS;REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO;COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E 

ARTIGOS DE ORTOPEDIA;COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS;COMÉRCIO 

ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA;COMÉRCIO ATACADISTA DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA;COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS;COMÉRCIO 

ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 

PARTES E PEÇAS;ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM 

OPERADOR;SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES;SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES;TRANSPORTE ESCOLAR;TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL;TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL;LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 

SEM CONDUTOR;LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR;ALUGUEL DE ANDAIMES;COMÉRCIO ATACADISTA DE 

MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS

4649-4/08 - Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação Domiciliar

1822-9/99 - Serviços de Acabamentos Gráficos, Exceto Encadernação e Plastificação

3319-8/00 - Manutenção e Reparação de Equipamentos e Produtos não Especificados Anteriormente

3321-0/00 - Instalação de Máquinas e Equipamentos Industriais

3329-5/01 - Serviços de Montagem de Móveis de Qualquer Material

4213-8/00 - Obras de Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas

4222-7/01 - Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas, Exceto 

Obras de Irrigação

4292-8/01 - Montagem de Estruturas Metálicas

4311-8/01 - Demolição de Edifícios e Outras Estruturas

4311-8/02 - Preparação de Canteiro e Limpeza de Terreno

4313-4/00 - Obras de Terraplenagem

4321-5/00 - Instalação e Manutenção Elétrica

4322-3/02 - Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de Ar Condicionado, de Ventilação e Refrigeração

4329-1/01 - Instalação de Painéis Publicitários

4329-1/04 - Montagem e Instalação de Sistemas e Equipamentos de Iluminação e Sinalização em Vias Públicas , 

Portos e Aeroportos

4330-4/02 - Instalação de Portas, Janelas, Tetos, Divisórias e Armários Embutidos de Qualquer Material

4330-4/04 - Serviços de Pintura de Edifícios em Geral
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4520-0/01 - Serviços de Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos Automotores

4520-0/03 - Serviços de Manutenção e Reparação Elétrica de Veículos Automotores

4520-0/07 - Serviços de Instalação, Manutenção e Reparação de Acessórios para Veículos Automotores

4530-7/01 - Comércio por Atacado de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores

4530-7/03 - Comércio a Varejo de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores

4530-7/05 - Comércio a Varejo de Pneumáticos e Câmaras-de-ar

4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

4641-9/01 - Comércio Atacadista de Tecidos

4642-7/02 - Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios para Uso Profissional e de Segurança do Trabalho

4643-5/01 - Comércio Atacadista de Calçados

4645-1/01 - Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais para Uso Médico, Cirúrgico, Hospitalar e de 

Laboratórios

4645-1/02 - Comércio Atacadista de Próteses e Artigos de Ortopedia

4645-1/03 - Comércio Atacadista de Produtos Odontológicos

4647-8/01 - Comércio Atacadista de Artigos de Escritório e de Papelaria

4649-4/03 - Comércio Atacadista de Bicicletas, Triciclos e Outros Veículos Recreativos

4649-4/99 - Comércio Atacadista de Outros Equipamentos e Artigos de Uso Pessoal e Doméstico não Especificados 

Anteriormente

4651-6/01 - Comércio Atacadista de Equipamentos de Informática

4686-9/02 - Comércio Atacadista de Embalagens

4723-7/00 - Comércio Varejista de Bebidas

4732-6/00 - Comércio Varejista de Lubrificantes

4742-3/00 - Comércio Varejista de Material Elétrico

4743-1/00 - Comércio Varejista de Vidros

4744-0/01 - Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas

4744-0/03 - Comércio Varejista de Materiais Hidráulicos

4744-0/99 - Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral

4751-2/01 - Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática

4751-2/02 - Recarga de Cartuchos para Equipamentos de Informática

4753-9/00 - Comércio Varejista Especializado de Eletrodomésticos e Equipamentos de Áudio e Vídeo

4754-7/01 - Comércio Varejista de Móveis

4754-7/02 - Comércio Varejista de Artigos de Colchoaria

4754-7/03 - Comércio Varejista de Artigos de Iluminação

4755-5/01 - Comércio Varejista de Tecidos

4755-5/02 - Comercio Varejista de Artigos de Armarinho

4755-5/03 - Comercio Varejista de Artigos de Cama, Mesa e Banho

4756-3/00 - Comércio Varejista Especializado de Instrumentos Musicais e Acessórios

4757-1/00 - Comércio Varejista Especializado de Peças e Acessórios para Aparelhos Eletroeletrônicos para Uso 

Doméstico, Exceto Informática e Comunicação
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4759-8/01 - Comércio Varejista de Artigos de Tapeçaria, Cortinas e Persianas

4759-8/99 - Comércio Varejista de Outros Artigos de Uso Doméstico não Especificados Anteriormente

4761-0/01 - Comércio Varejista de Livros

4761-0/02 - Comércio Varejista de Jornais e Revistas

4763-6/01 - Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos

4763-6/02 - Comércio Varejista de Artigos Esportivos

4763-6/03 - Comércio Varejista de Bicicletas e Triciclos; Peças e Acessórios

4763-6/04 - Comércio Varejista de Artigos de Caça, Pesca e Camping

4773-3/00 - Comércio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos

4789-0/01 - Comércio Varejista de SuveNIREs, Bijuterias e Artesanatos

4789-0/02 - Comércio Varejista de Plantas e Flores Naturais

4789-0/05 - Comércio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitários

4789-0/07 - Comércio Varejista de Equipamentos para Escritório

4789-0/99 - Comércio Varejista de Outros Produtos não Especificados Anteriormente

4923-0/02 - Serviço de Transporte de Passageiros - Locação de Automóveis com Motorista

4924-8/00 - Transporte Escolar

4929-9/01 - Transporte Rodoviário Coletivo de Passageiros, Sob Regime de Fretamento, Municipal

4930-2/01 - Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças, Municipal

4930-2/02 - Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças, Intermunicipal, Interestadual 

e Internacional

6190-6/99 - Outras Atividades de Telecomunicações não Especificadas Anteriormente

6209-1/00 - Suporte Técnico, Manutenção e Outros Serviços em Tecnologia da Informação

7112-0/00 - Serviços de Engenharia

7319-0/99 - Outras Atividades de Publicidade não Especificadas Anteriormente

7490-1/99 - Outras Atividades Profissionais, Científicas e Técnicas não Especificadas Anteriormente

7711-0/00 - Locação de Automóveis sem Condutor

7719-5/99 - Locação de Outros Meios de Transporte não Especificados Anteriormente, sem Condutor

7721-7/00 - Aluguel de Equipamentos Recreativos e Esportivos

7729-2/03 - Aluguel de Material Médico

7732-2/02 - Aluguel de Andaimes

7733-1/00 - Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritório

7739-0/02 - Aluguel de Equipamentos Científicos, Médicos e Hospitalares, sem Operador

7739-0/03 - Aluguel de Palcos, Coberturas e Outras Estruturas de Uso Temporário, Exceto Andaimes

7739-0/99 - Aluguel de Outras Máquinas e Equipamentos Comerciais e Industriais não Especificados Anteriormente , 

sem Operador

8020-0/01 - Atividades de Monitoramento de Sistemas de Segurança Eletrônico

8111-7/00 - Serviços Combinados para Apoio a Edifícios, Exceto Condomínios Prediais

8121-4/00 - Limpeza em Prédios e em Domicílios

8129-0/00 - Atividades de Limpeza não Especificadas Anteriormente
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA  

LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA

8130-3/00 - Atividades Paisagísticas

8599-6/99 - Outras Atividades de Ensino não Especificadas Anteriormente

9511-8/00 - Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos Periféricos

9521-5/00 - Reparação e Manutenção de Equipamentos Eletroeletrônicos de Uso Pessoal e Doméstico

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DECRETO Nº 1.800/96)

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciará suas atividades a partir de seu registro e tem duração por tempo 

indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055, CC)

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS), dividido em 30.000 

(TRINTA MIL) quotas, no valor nominal de R$ 10,00 (DEZ REAIS) cada uma.

Parágrafo Primeiro. O capital encontra-se integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Sócio Nº de Quotas Valor em R$ Percentual
30.000PATRICIA PINTO SAINT CLAIR 100,00%300.000,00

Forma de Integralização Valor Integralizado

Dinheiro 300.000,00

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade será exercida por PATRICIA PINTO SAINT CLAIR, que 

representará(ão) legalmente a sociedade e poderá(ão) praticar todo e qualquer ato de gestão isoladamente pertinente 

ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 

autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065, CC)

CLÁUSULA SÉTIMA - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1º CC E ART. 37, 

II DA LEI Nº 8.934/94)
CLÁUSULA OITAVA - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido 

de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar , 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
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nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade

DO FORO

CLÁUSULA NONA - As partes elegem o foro de Casimiro de Abreu, RJ, para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

CLÁUSULA DÉCIMA - Os sócios declaram que a sociedade preenche os requisitos estabelecidos pelo art. 3º, I, 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, enquadrando-se como Microempresa, e que não figura 

em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

CASIMIRO DE ABREU, 30 de Junho de 2025

CPF: 996.565.747-53

PATRICIA PINTO SAINT CLAIR
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Presidência da República

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA, NIRE 33.2.1409169-1, 

PROTOCOLO 2025/00665056-8, ARQUIVADO EM 30/06/2025, SOB O NÚMERO (S) 

33214091691 (DEMAIS CONSTANTES NA CAPA), FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

996.565.747-53 PATRICIA PINTO SAINT CLAIR

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

30 de junho de 2025.

_______________________________
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.084/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.141/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO de empresa especializada para 
fornecimento de MATERIAL ELÉTRICO, para atender as necessidades da Subsecretaria de Iluminação Pública, 
através da Secretaria de Serviços e Equipamentos Públicos, pelo período de 01 (um) ano. 
 
 

ANEXO - IV 
 

 
 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.084/2025 
 
Pelo presente instrumento, a empresa: 

FORNECEDOR 

Razão Social: LENA SERVIÇO E DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ/MF: 61.515.223/0001-86 

Endereço: RUA PREFEITO ALPHEU MARCHON 113 – CENTRO - 28860-000 CASIMIRO DE ABREU/RJ 

Contatos: (22) 99715-1796 

Representante: PATRICIA PINTO SAINT CLAIR 

CPF/MF: 996.565.747-53 

  

1) Declaro ter ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições, 
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 

2) Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. 
 

3) Declaro, para os devidos fins, atender aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório. 
 

4) Declaramos, para os fins que até a presente data inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de 
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante. 
 

5) Declaro, par aos devidos fins, que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

6) Declaro, para os devidos fins, ter ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

7) Declaro, para os devidos fins, cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 



 
  

 
 

 

de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme estabelecido na consolidação das Leis do Trabalho – CLT aprovadas pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e alterações posteriores; 
 

8) Declaro, para os devidos fins, que observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da 
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 
 

9) Declaro, para os devidos fins, que cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 
 

10) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este 
Município, que o(a) responsável legal da empresa é a Sr. a PATRICIA PINTO SAINT CLAIR, Portadora do RG sob nº 07.891.151-8 e 
CPF nº 996.565.747-53, cuja função/cargo é SÓCIO ADMINISTRADOR, responsável pela assinatura da Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 
 

12) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como 
em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 
E-mail:LENADISTRIBUIDORALTDA@GMAIL.COM 
Telefone: (22) 99715-1796 
Endereço: RUA PREFEITO ALPHEU MARCHON 113 – CENTRO – CASIMIRO DE ABREU/RJ 

 

13) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo 
deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 

14) Nomeamos e constituímos a senhora PATRICIA PINTO SAINT CLAIR, portadora do CPF/MF sob n.º 996.565.747-53, para ser 
o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 
90.084/2025, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na 
Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Casimiro de Abreu, 02 de agosto de 2025. 
 
  
 
 

______________________________________ 
LENA SERVIÇO E DISTRIBUIDORA LTDA 

PATRÍCIA PINTO SAINT CLAIR 
REPRESENTANTE LEGAL 

LENA SERVICO E 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:61515223000
186

Assinado de forma digital por 
LENA SERVICO E 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:61515223000186 
Dados: 2025.09.02 12:51:45 
-03'00'
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ANEXO V  

 

 

LENA SERVIÇO E DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 61.515.223/0001-86, por 

intermédio da sua representante legal a Sra. PATRICIA PINTO SAINT CLAIR , portador(a) da carteira de identidade nº 07.891.151-8 

e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o nº 996.565.747-53, DECLARA, para fins do disposto no item 1 do Edital 

da PREFEITURA DE NOVA FRIBURGO n°90.084/2025 e sob as penas  da lei, atender os requisitos para enquadramento como 

microempresa/empresa de pequeno porte e não incorrer em qualquer dos impedimentos para se beneficiar do tratamento jurídico 

diferenciado correspondente conferido pela legislação em vigor, nos termos do artigo 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/06. 

DECLARA ainda que em atendimento ao disposto no Art. 4º, §2º, da Lei Federal 14.133/21, que no ano-calendário de realização da 

licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte de até R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Casimiro de Abreu, 02 de agosto de 2025. 
 
  
 
 

______________________________________ 
LENA SERVIÇO E DISTRIBUIDORA LTDA 

PATRÍCIA PINTO SAINT CLAIR 
REPRESENTANTE LEGAL 

LENA SERVICO E 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:61515223000186

Assinado de forma digital por LENA 
SERVICO E DISTRIBUIDORA 
LTDA:61515223000186 
Dados: 2025.09.02 12:51:16 -03'00'



U POSSA 
E M P R E E N D I M E N T O S 

 

 

  
 

 

 

 

ATESTADO DE FORNECIMENTO E CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 

Atestamos, a pedidos da interessada e para fins de prova, que a empresa LENA SERVICO E 
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 61.515.223/0001-86, estabelecida na Rua Prefeito 
Alpheu Marchon, n° 113, Centro – Casimiro de Abreu/RJ - CEP: 28.860-000, forneceu satisfatoriamente, 
os produtos constante da relação abaixo, dentro dos prazos contratados, na Nota Fiscal nº 03. 

 

 

Itens Descrição Quantidade 

1 CABO ELETRICO FLEXIVEL 2,5MM 100 METROS 1 

2 LAMPADA DE LED BULBO 9W 20 

 

 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando que a 
desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

 

 

 

 

_________________________________ 

U POSSA EMPREENDIMENTOS  

CNPJ: 37.617.086/0001-06 

UILLI POSSA  

U POSSA 
EMPREENDIMENTO
S:37617086000106

Assinado de forma digital por U 
POSSA 
EMPREENDIMENTOS:37617086000
106 
Dados: 2025.07.22 15:02:16 -03'00'

mailto:u.possa@gmail.com


 

 

 

 

                                           

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 
 

Declaramos que a empresa LENA SERVIÇO E DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 
61.515.223/0001-86, com sede na R. Pref. Alpheu, 113, Centro, Casimiro de Abreu/RJ – Cep: 28860-000, 
para fins de capacitação técnica que a empresa, forneceu os materiais, abaixo especificados em plenas 
condições de uso, no prazo de entrega estabelecido. 

 

 Caneta Esferográfica Cx c/50 uni – 1 unidade 

 Papel A4 Sulfite Resma 500 Fls – 3 unidades  

Atestamos que tais fornecimentos, foram executados satisfatoriamente, não existindo em nossos 
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta, e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

 

Sem mais para o momento. 

 

Casimiro de Abreu/RJ, 17 de julho de 2025. 

 

 

__________________________________________ 

CAIO FABIO VIEIRA MOZER 16134886700   
CNPJ: 44.044.476/0001-08 
CAIO FABIO VIEIRA MOZER 

REPRESENTANTE LEGAL  



























   

Poder Judiciário
Estado do Rio de Janeiro

C E R T I D Ã O

Nº 2025.326.17671

Observações:
a) As informações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição.

Rio de Janeiro, 03/07/2025 13:26:09.

 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por LENA SERVICO E
DISTRIBUIDORA LTDA , CNPJ/CPF nº 61.515.223/0001-86 , CERTIFICO, para fins de prova
em Licitação Pública  que, de acordo com o artigo noventa e oito, item treze, da Resolução número
cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e setenta e sete, do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Rio de Janeiro (Livro III do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio
de Janeiro), baixada em complementação à Resolução número um, de vinte e um de março de mil
novecentos e setenta e cinco do mesmo Tribunal, na Comarca de CASIMIRO DE ABREU, compete
ao Ofício Único (serventia instalada em 01/06/2011, pela Portaria 17/2011, por transformação do 1º
Ofício da mesma Comarca) as seguintes atribuições: Notas, Registro de Imóveis (do 1° e 2° Distritos);
Privativo do Registro de Títulos e Documentos; Registro Civil das Pessoas Jurídicas (conforme
parágrafo 2° do art. 32, da Resolução 05/77); Privativo de Protesto de Títulos (atribuição e acervo do 2°
Ofício de Justiça); absorveu atribuições e acervos do RCPN do 1° Distrito (Registro Civil das Pessoas
Naturais) e Registro de Interdições e Tutelas. CERTIFICO ainda, que, em conformidade com o artigo
quatorze, da citada Resolução, na Comarca de Casimiro de Abreu existe apenas um Cartório do
Distribuidor, Contador e Partidor.CASIMIRO DE ABREU DCP: Rua Waldenir Heringer da Silva, 600
- CASIMIRO DE ABREU (TODOS OS SETORES);

A seguir os respectivos endereços dos serviços: CASIMIRO DE ABREU RCPN 02 DISTR: Rodovia
Amaral Peixoto, 1759 - CASIMIRO DE ABREU (TODOS OS SETORES); CASIMIRO DE ABREU
RCPN 02 DISTR: Rodovia Amaral Peixoto, 1759 - CASIMIRO DE ABREU (TODOS OS
SETORES); CASIMIRO DE ABREU OFICIO UNICO: Rua Waldenir Heringer da Silva, 460 loja 03
E 05 - CASIMIRO DE ABREU (TODOS OS SETORES); CASIMIRO DE ABREU OFICIO
UNICO: Rua Waldenir Heringer da Silva, 460 loja 03 E 05 - CASIMIRO DE ABREU (TODOS OS
SETORES); CASIMIRO DE ABREU OFICIO UNICO: Rua Waldenir Heringer da Silva, 460 loja 03
E 05 - CASIMIRO DE ABREU (TODOS OS SETORES); CASIMIRO DE ABREU OFICIO
UNICO: Rua Waldenir Heringer da Silva, 460 loja 03 E 05 - CASIMIRO DE ABREU (TODOS OS
SETORES); CASIMIRO DE ABREU OFICIO UNICO: Rua Waldenir Heringer da Silva, 460 loja 03
E 05 - CASIMIRO DE ABREU (TODOS OS SETORES); CASIMIRO DE ABREU OFICIO
UNICO: Rua Waldenir Heringer da Silva, 460 loja 03 E 05 - CASIMIRO DE ABREU (TODOS OS
SETORES); CASIMIRO DE ABREU OFICIO UNICO: Rua Waldenir Heringer da Silva, 460 loja 03
E 05 - CASIMIRO DE ABREU (TODOS OS SETORES).

03/07/25, 13:26 www4.tjrj.jus.br/CLP/certidao.aspx

https://www4.tjrj.jus.br/CLP/certidao.aspx 1/2



Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro
Valor cobrado: R$ 32,57   GRERJ Nº 8183770441282

03/07/25, 13:26 www4.tjrj.jus.br/CLP/certidao.aspx
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO  certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  JONATHAS ALVES DA COSTA
REGISTRO.......... :  RJ-129796/O-2
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.544.907-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RIO DE JANEIRO, 06/08/2025 as 17:52:10.
Válido até: 04/11/2025.
Código de Controle: 5414375.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRJ.



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/07/2025 às 11:21) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 61.515.223/0001-86.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6866.91F1.AD33.B497 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/07/2025 as 11:21:37 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 61.515.223/0001-86 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:44:54 do dia 02/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/12/2025.
Código de controle da certidão: 88FA.1BB1.0A53.3569
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 61.515.223/0001-86
Razão

Social: LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: RUA PREF. ALPHEU MARCHON 113 LOJA COMERCIAL / CENTRO /
CASIMIRO DE ABREU / RJ / 28860-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/08/2025 a 09/09/2025

Certificação Número: 2025081105286430887236

Informação obtida em 22/08/2025 09:43:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

22/08/2025, 09:41 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado de Fazenda

30/06/2025

Unidade Operacional

CNPJ/CPF

Tipo de unidade principal

Nome empresarial

LENA DISTRIBUIDORA

Inscrição Estadual

Título do estabelecimento

15.613.61-0

LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA

Data da concessão da inscrição

Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito

Regime de apuração

Sociedade Empresária Limitada

61.515.223/0001-86

Natureza Jurídica

RUA PREF. ALPHEU MARCHON, 113 LOJA:COMERCIAL
CENTRO - CASIMIRO DE ABREU RJ 28.860-000

Endereço do estabelecimento

Habilitada 30/06/2025

Situação cadastral Data da situação cadastral

Principal
Atividades econômicas (CNAE)

46.49-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICILIAR

Secundárias
18.22-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO
33.19-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE
33.21-0/00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
33.29-5/01 - SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL
42.13-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
42.22-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
42.92-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
43.11-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
43.11-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
43.13-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
43.21-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
43.22-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO
43.29-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS
43.29-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM
VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
43.30-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL
43.30-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
45.20-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
45.20-0/03 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
45.20-0/07 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 02/07/2025 18:14:32.



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado de Fazenda

AUTOMOTORES
45.30-7/01 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
45.30-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
45.30-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR
45.41-2/06 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS
46.41-9/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS
46.42-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA
DO TRABALHO
46.43-5/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS
46.45-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS
46.45-1/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA
46.45-1/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
46.47-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
46.49-4/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS
46.49-4/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
46.51-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
46.86-9/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS
47.23-7/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
47.32-6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
47.42-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
47.43-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS
47.44-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
47.44-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
47.44-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
47.51-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
47.51-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
47.53-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E
VÍDEO
47.54-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
47.54-7/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
47.54-7/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO
47.55-5/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS
47.55-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
47.55-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
47.56-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS
47.57-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO
47.59-8/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS
47.59-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE
47.61-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS
47.61-0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS
47.63-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
47.63-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
47.63-6/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS
47.63-6/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING
47.73-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS
47.89-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 02/07/2025 18:14:32.



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado de Fazenda

47.89-0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS
47.89-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
47.89-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
47.89-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
49.23-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
49.24-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR
49.29-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL
49.30-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL
49.30-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
61.90-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
62.09-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
71.12-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
73.19-0/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
74.90-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE
77.11-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
77.19-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
CONDUTOR
77.21-7/00 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS
77.29-2/03 - ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO
77.32-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES
77.33-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
77.39-0/02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR
77.39-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES
77.39-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.11-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS
81.21-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
81.29-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
81.30-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
85.99-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
95.11-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
95.21-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO

AFR 24.01 - Norte Fluminense

Tipo da Inscrição

Contribuinte Pessoa Jurídica do RJ - obrigatória
Unidade de cadastro

Observação

Regime normal desde 30/06/2025. Documentos fiscais emitidos podem gerar crédito.

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 02/07/2025 18:14:32.



 
  

 
 

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Pregão Eletrônico n° 900084/2025 
Processo Administrativo n° 8.141/2025 
 
Sessão Pública: 07/08/2025, às 10:00h  
Órgão: 985867 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - RJ 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PREPOTENTE:  

Razão Social: LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA  

Nome Fantasia: LENA DISTRIBUIDORA  

CNPJ: 61.515.223/0001-86 

Inscrição Estadual: 15.613.61-0 

Endereço: R. Pref. Alpheu Marchon, 113, Loja Comercial N° 02, Centro - Casimiro de abreu/RJ - CEP: 28860-000 

Telefone: (22) 99715-1796   Email: lenadistribuidoraltda@gmail.com 

D. Bancários Banco: 336 - C6 S.A  Agência: 0001  Conta Corrente: 38932276-8 

Representante Legal: Patrícia Pinto SaintClair  CPF: 996.565.747-53 

Item Descrição do Material  Marca Und  Qtd V. Unitário  V. Total  

1 
ABRAÇADEIRA NYLON PLÁSTICA 
4,8mmx400mm PACOTE COM 100un 

FERTAK und 50 R$ 27,60 R$ 1.380,00 

2 ABRAÇADEIRA TIPO U ¾’’ METÁLICA HF und 1000 R$ 0,48 R$ 480,00 

3 
ADAPTADOR ¾’’ P/ CAIXA CONDULETE 4x2’’ 
PVC CINZA  SOBREPOR 

ANDALUZ und 6000 R$ 1,15 R$ 6.900,00 

4 
ADAPTADOR DE PORCELANA PARA 
RECEPTÁCULO E-40 x E-27 

PRISMATEC und 3000 R$ 7,02 R$ 21.060,00 

5 
ADAPTADOR DE PORCELANA PARA 
RECEPTÁCULO E-27 x E-40 

PRISMATEC und 3000 R$ 10,54 R$ 31.620,00 

6 ARRUELA DE AÇO  5/8’’ PARAFUSO FACIL und 2000 R$ 0,62 R$ 1.240,00 

7 
BARRA DE TERMINAL CONECTOR TIPO 
SINDAL 12 BORNES 2,5 A 6mm² 

DECORLUX und 100 R$ 18,00 R$ 1.800,00 

8 BARRA ROSCADA  5/8’’ 1 m HUSTIFIX und 1000 R$ 28,76 R$ 28.760,00 

9 BARRAMENTO COBRE 10P 100A 19cm   MULTHIPLOS  und 100 R$ 37,62 R$ 3.762,00 

10 
BARRAMENTO PENTE MONOFÁSICO 12 
POLOS 80A 

DECORLUX und 100 R$ 45,60 R$ 4.560,00 

11 
BARRAMENTO PENTE TRIFÁSICO 12 POLOS 
80A 

DECORLUX und 100 R$ 126,00 R$ 12.600,00 

12 BUCHA DE NYLON S10 COM PARAFUSO JOMARCA und 1000 R$ 0,74 R$ 740,00 

13 BUCHA DE NYLON S6 COM PARAFUSO JOMARCA und 2000 R$ 0,26 R$ 520,00 

14 BUCHA DE NYLON S8 COM PARAFUSO JOMARCA und 1000 R$ 0,38 R$ 380,00 

15 CANETA DETECTORA DE TENSÃO 1000 V MFL und 10 R$ 22,00 R$ 220,00 

16 
CAP TAMPÃO ESGOTO SÉRIE NORMAL PVC 
DN 100mm 

PLASTILIT und 500 R$ 8,48 R$ 4.240,00 

17 
CONECTOR DE TORÇÃO PARA CABO 2,5 À 
6mm² 

A.SANTOS und 3000 R$ 1,46 R$ 4.380,00 

18 

CONECTOR DERIVAÇÃO PERFURANTE 
ISOLADO, CONDUTOR PRINCIPAL 10 Á 95 
mm² CONDUTOR DE DERIVAÇÃO 1.5 Á 10 
mm² 

INJECOM und 6000 R$ 8,70 R$ 52.200,00 

19 
CONECTOR GENÉRICO PARA CABO 6,00 À 
25mm² 

STECK und 1000 R$ 24,90 R$ 24.900,00 

20 
CONECTOR SPLITBOLT PARA CABO 2,5 À 
16mm² 

INJECOM und 500 R$ 6,34 R$ 3.170,00 

21 CONECTOR TUBULAR DUPLO 10,0mm² DECORLUX und 500 R$ 1,36 R$ 680,00 

22 CONECTOR TUBULAR DUPLO 2,5mm² DECORLUX und 500 R$ 0,44 R$ 220,00 



 
  

 
 

 

23 CONECTOR TUBULAR DUPLO 4,0mm² DECORLUX und 500 R$ 0,60 R$ 300,00 

24 CONECTOR TUBULAR DUPLO 6,0mm² DECORLUX und 500 R$ 0,70 R$ 350,00 

25 CONECTOR VAGO 3 VIAS 0,5 x 6,0mm² WAGO und 6000 R$ 3,40 R$ 20.400,00 

26 
CONECTOR  TIPO CUNHA METÁLICO 
PRINCIPAL ATÉ 35mm² DERIVAÇÃO 2,5mm² 

GBL und 6000 R$ 12,80 R$ 76.800,00 

27 
FILTRO DE LINHA COM 4 SAÍDAS 2P+T 20A – 1 
METRO 

ILUMI und 100 R$ 43,52 R$ 4.352,00 

28 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8’’ x 2,40 m OLIVO und 30 R$ 55,86 R$ 1.675,80 

29 PLAFONIER COM BOCAL LOUÇA E-27 OPL und 1100 R$ 11,90 R$ 13.090,00 

30 
PLUG MACHO 10A + PLUG FÊMEA 10A 2P+T 
PRETO 

ILUMI und 500 R$ 12,00 R$ 6.000,00 

31 
PLUG MACHO 20A + PLUG FÊMEA 20A 2P+T 
PRETO 

ILUMI und 500 R$ 18,80 R$ 9.400,00 

32 PORCA AÇO 5/8’’ PARAFUSO FACIL und 2000 R$ 1,15 R$ 2.300,00 

33 ROLO DE ARAME GALVANIZADO 20m HF und 100 R$ 16,00 R$ 1.600,00 

34 TUBO DE SILICONE TRANSPARENTE 280g BASTON und 100 R$ 34,90 R$ 3.490,00 

35 
SUPORTE PARA DISJUNTOR TRILHO LISO 
GALVANIZADO 1m 

DECORLUX und 50 R$ 34,90 R$ 1.745,00 

36 TERMINAL DE COMPRESSÃO 2,5mm² INTELLI und 500 R$ 8,00 R$ 4.000,00 

37 TERMINAL DE COMPRESSÃO 4,0mm² INTELLI und 500 R$ 9,00 R$ 4.500,00 

38 TERMINAL DE COMPRESSÃO 6,0mm² INJECOM und 500 R$ 9,90 R$ 4.950,00 

39 TERMINAL DE COMPRESSÃO 10,0mm² INJECOM und 500 R$ 13,00 R$ 6.500,00 

40 TERMINAL OLHAL 1,5 x 2,5mm² INTELLI und 500 R$ 6,00 R$ 3.000,00 

41 TERMINAL OLHAL 4,0 x 6,0mm² INTELLI und 500 R$ 9,00 R$ 4.500,00 

Grupo 01  Trezentos e setenta e quatro mil, setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos  R$ 374.764,80 

V. Total Trezentos e setenta e quatro mil, setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos  R$ 374.764,80 

 
1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens 
adequadas.  
 
2. Validade da proposta: 90 (noventa) dias.  
 
3. Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias.  
 
4. Esta proposta está de acordo com todas as demais condições exigidas no Termo de Referência e seus anexos. 
 
 
 
Casimiro de Abreu, 12 de agosto de 2025. 
 
  
 
 

______________________________________ 
LENA SERVIÇO E DISTRIBUIDORA LTDA 

PATRÍCIA PINTO SAINT CLAIR 
REPRESENTANTE LEGAL  
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